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Coordenadoria de Expediente
Ofício no 0297/,2O21

Excelentíssimo Senhor

DEPUTADO MARCIUS MACHADO

Nesta Casa
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Floríanópolis, 26 de maio de2021
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Senhor Deputado,

Encaminho a Vossa Excelência cópia do parecer exarado pela

comissão de segurança Pública deste Poder, ao projeto de Lei

no 0259.412020, que "Dispõe sobre a disponibÍlização de acesso, no portal da

Delegacia de Polícia Virtual de Santa Catarina, para o registro de ocorrências

envolvendo crimes cometidos contra idosos", para seu conhecimento.

Respeitosamente,

em
Furtado

Coordenadora de Expediente

a> ;7-f-*
Arruda Ramos Burger

iifz=ËË7&r
Gabinete Deputa

Palácio Barriga Verde
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Centro
CEP 88020-900 - Florianópolis - SC
Fone (48) 3221 295412559
www.alesc.sc.gov.br
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Machado
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Ofício GPS/DL/ 04r';812021

Floríanópolis, 26 de maio de 2021

Excelentíssímo Senhor

ERON GIORDANI

Chefe da Casa Civil

Nesta

Senhor Chefe,

Encaminho a Vossa Excelência cópia do parecer exarado
pela Comissão de Segurança Pública deste Poder, ao Projeto de Lei

no 0259.412020, que "Dispõe sobre a disponibilização de acesso, no portal da

Delegacia de Polícia Virtual de Santa Catarina, para o registro de ocorrências

envolvendo crimes cometidos contra idosos", a fim de obter manifestação sobre a
matéria legislativa em exame.
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Palácío Barriga Verde
Coordenadoria de Expediente
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Centro
CEP 88020-900 - Florianópolis - SC
Fone 48) 322'1 295412559
www.alesc.sc.gov. br
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ESTADO DE SANTA GATARINA
CASA CIVIL
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Ofício no 1 069/CC-DIAL-GEMAT Florianópoiis, 3ü de junho de 2021
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Senhor Presidente,

De crdem do Chefe cia Casa Civil e em atençãc ao Ofícic no GPs!D\-liia48l2t21.
ei"rcanrinho a lnformação no 13A12021, da Secretaria de Esiado tia Segu;'ança Fiibiir:a (SSP), e o
CIfício no 0341/GAB|DGPCI2A21, da Polícia Civil do Ëstado cie Santa Catarina íPCSC), arnbos
contendo manifestação a respeito do Projeto de Lei n" C259.4/?-CZC,, que "Disoõe sobre a
disponibilização de acesso, no portal da Delegacia de Pclícia \,'iriiial Ce Sairta üaÍarÍna, pa!'a o
registro de ocorrências envolvendo crimes cometidos ccnira idcsos".

Respeitosamente"

Daniel Gardoso
Diretor de Assunios LeEisiati'",r-'s"

Excelentíssimo Senhor
BEPUïADO MAURO DE NADAL
Fresidente da Assembleia Leoislativa do Estado de Santa Catai-ina
Nesta

'PoÍaiie n' C4cl202C - DOÉ 21.41 C

Delegaçari Cê aompeiÈncia
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANçA PÚBLICA

GABI NETE DO DIRETOR-GERAL

CONSULTORIAJURíDICA

TNFORMAçÃO N. 130t2021

Referência: SCC 70354/202L. Projeto de Lei pe 259.4/2020

Disponibilização de acesso ao Portal da Delegacia de Polícia Virtual

Registro de ocorrência crimes contra idosos.

Exmo. Senhor Presidente do Colegiado Superior de Segurança Pública e

Perícia Oficial,

Trata-se de solicitação de análise e parecer a respeito da possibilidade,

constitucionalidade e legalidade da matéria do Projeto de Lei ne 259.4/2020, que Dispõe

sobre o disponibilizoçõo de acesso, no portal do Delegocia de Polícío Virtuol de Sonta

Cotarino, poro o registro de ocorrências envolvendo crimes cometidos contra idosos",

oriundo da Comissõo de Seguranço Público da Assembleio Legislativa do Estado de Santa

Cata ri na (ALESC) (pp.00s-006).

Os autos foram remetídos para análise do Presidente do Colegiado Superior

de Segurança Pública e Perícia Oficial, conforme Ofício ns 84I/CC-DIAL-GEMAT de 07 de

junho de2O2L (pp.007), com o prazo máximo de 10 dias para resposta.

Porém, compulsando os autos, é possível perceber que a matéria é afeta

diretamente à Polícia Civil, que é o órgão responsável por gerenciar e fiscalizar a Delegacia

de Polícia Virtual do nosso Estado:

A Delegacia Virtual é um serviço prestado pela Polícia Civíl do Estado de Santa

Catarina, de regístro de ocorrências disponibilizado ao Cidadão via lnternet,24 horas

por dia. Seu objetivo é fornecer comodidade ao cidadão no registro dos tipos de
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANçA PÚBLICA

GABINETE DO DIRETOR-GERAL

CONSULTORIA JURíDICA

ocorrência relacionados, sem a necessidade de deslocamento até uma Delegacia de

Políciaí.

Dessa maneira, é de suma importância para análise da matéria que a

Consultoria Jurídica da Polícia Civil se manifeste por meio de parecer sobre a necessidade,

possibilidade, constitucionalidade e legalidade do proposto no Projeto de Lei ns 259.4/2O20.

Desse modo, diante do prazo emitido pela Diretoria de Assuntos Legislativos

da Casa Civil de no máximo 10 dias, sugere-se que os autos retornem à Diretoria para que

encaminhem ao setor jurídico da Polícia Civil.

Após, os autos retornem a esta Consultoria Jurídica, para análise e parecer.

É a informação
sÊ

Fi $.

Florianópolis, 14 de junho de2O2I

ANDREIA CRISTINA DA SILVA RAMOS

Procuradora do Estado

1
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pOfíCte CtVtt- Delegacia de Polícia Virtual. Disponível em: https://delegaciavirtual.sc.gov.br/inicío.aspx. Acesso em: 14 jun.



sgpe Assinaturas do documento

Código para verificação: 1N5Xlí2U

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:
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eruoRÉn cRlsTlNA DA slLvA RAMOS (CPF: 002.XXX.037-XX) em 14t0612021às 18:46:3ô
Emitido por: "SGP-e", emitido em 1310712018 - 13:18:20 e válido até 1310712118 - 13:18'.20.

(Assinatura do sistema)
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Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
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https:/lportal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SCC 0001035412021e o código 1NsXl12U
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência



ESTADO DE SANTA CATARINA

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANçA PÚBLICA

sccLo3s4l202t

Origem: Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina.

Assunto: Projeto de Lei ne 259.4/2020. Análise sobre a possibilidade.

DESPACHO

Acolho a manifestação da Consultoría Jurídica exarada por meio da

lnformação ne L3O I 2O2l,.

Encaminhem-se os autos à Diretoria de Assuntos Legislativos da Casa Civil.

Florianópolis, 14 de junho de2O27

Cel BM Charles Alexandre Vieira
Presidente do Colegiado Superior de Segurança Pública e Perícia Oficial
Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar de Santa Catarina
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANçA PUBLICA

DELEGACIA-GERAL DA POLÍCIA CIVIL

ASSESSORIA JURÍDICA

Av. GovemaCor lvo Silveira, no 1521, Blm - CEP 88.085-000
Centro Administrativo da SSP - Bloco B - 60 Andar- CapoeiËs - Florianópolis/Sc
Fone: (48) 366S8.+86 - assessoÍiaiuridi€@oc.sc.qov.br - w.ooliciacivil-sc.aov.bÍ
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TNFORMAÇAO N' 411/2021
Protocolo: SCC 1035412021
Assunto: Pedido de diligência ao Projeto de Lei n" 259.412020, que "Dispõe sobre a
disponibilização de acesso, no portal da Delegacia Virtual de Santa Catarina, para o
registro de ocorrência envolvendo crimes conffa idosos"

Excelentíssimo Senhor Coordenador Jurídico,

Trata-se de pedido de diligência ao Projeto de Lei n'259.412020,
que "Dispõe sobre a disponibilização de acesso, no portal da Delegacia Virtual de Santa

Catartna, para o registro de ocorrência envolvendo crimes contra idosos", endereçado ao

Presidente do Colegiado Superior de Segurança Pública e Perícia Oficial, para
manifestação.

Segundo o autor, a proposta visa a inclusão, no site da Delegacia
de Polícia Virtual de Santa Catanna, do ícone de acesso nominado Denúncia de Crimes
Contra ldosos, a ser criado para receber denúncias que:conÍigurem ameaças ou violação
dos direitos dos idosos.

Impende registrar que toda e qualquer denúncia pode ser

registrada por meio da Delegacia de Polícia Virhral, inclusive de crime contra idoso, não
se vislumbrando óbice para que a DIPC insira linkpara registro de boletim ou denúncia
especifica de crime contra idoso.

À distinta consideração da Coordenadoria da ASJUR.
Florianópolis/S C, data conforme as sinatura digital.
Assinado Digitalmente
Wilter Domingues
Matrícula 262.703-5
Assessor de Gabinete

Despacho
De acordo.
Assinado Dígitalmente
Ricardo Lemos Thomé
Coordenador Jurídico
OAB/SC n' 51.687
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PUBLICA
DELEGACIA-GERAL DA POLÍCIA CIVI

Ofício n' 0341 /GAB1DGPC|Z021 Florianópolis, 28 de junho de 2021

Senhor Gerente,

Em atenção ao Ofício no 943/CC-DIAL-GEMAT, que solicita o exame e a
emissão de parecer a respeito do Projeto de Lei no 0259.412020, que "Dispõe sobre a

disponibilização de aoesso, no portal da Delegacia de Polícia Virtual de Santa

Catarina, para o registro de ocorrências envolvendo crimes cometidos contra idosos",

encaminhamos para ciência a lnformação no 41112021 da Assessoria Jurídica desta

Delegacia Geral, às fls 13.

Atenciosamente,

(Assi n ad o digital me nte)
Paulo Norberto Koerich
Delegado-Geral da Polícia Civil

Ao Senhor
Rafael Rebelo da Silva
Gerente de Mensagens e Atos Legislativos - GEMAï
Casa Civil
Florianópolis - SC

Avenida Govemador Ivo Silveira, 1521 - Bloco B - Capoeiras - CEP: 88085-000
Fone: (48) 3665- 8488

E-mail: delegaciageral@pc.sc.gov.br

/bar (SCC 1O3U|2O21)
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DEVOLUçAO

Após respondida a diligência, usando os atributos do Regimento
lnterno em seu artigo 142, devolve-se o presente Processo Legislativo
PL./0259.412020 para o Senhor Deputado Bruno Souza, para exarar relatório
conforme prazo regimental.

Sala da Comissão, em 8 de julho de 2021

PALAÜIÜ BARRIGA.VERDË

Rva Doutor Jorge Luz Fontes, 3'10 | Centro

88020-900 | FlorianópolÍs I SC

(48) 3221-2500
www- alesc.sc. gov-br
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